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DISPENSA DE VALOR Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as 

exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 12/02/2025, ÀS 17 H 

 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: 

HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO E FÍSICO PARA 

ENVIO DA  PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

camaracandiba@gmail.com  
PRAÇA KENNEDY, Nº 01, CENTRO, CANDIBA/BA 

 

1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de empresa para prestação de serviços de 

implantação e locação de sistema de informática nas áreas de contabilidade pública, LOA, folha de 

pagamento, contrato e transparência pública, para a Câmara Municipal de Candiba/BA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1.  ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2.  ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3.  ANEXO III – DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI; 

1.2.4. ANEXO IV – MINUTA CONTRATUAL 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,  

prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Candiba/BA, para exercício de 2025, na classificação 

abaixo: 

   UNIDADE: 01.01.00 – CÂMARA DE VEREADORES 

   ATIVIDADE: 2003 - Manutenção dos Serviços da Câmara 

   ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

   FONTE: 15000 

 

3.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

3. PERÍODO PARA ENVIO/PROTOCOLO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

 

1. DO OBJETO: 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

mailto:camaracandiba@gmail.com
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apartir da data da divulgação no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Candiba/BA, em seu 

endereço eletrônico https://www.cmc.ba.gov.br/diario_oficial e https://cmc.ba.gov.br/, sendo que a proposta e 

os respectivos documentos deverão concomitantemente serem encaminhados ao e-mail: 

camaracandiba@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 006/2025. 

3.2. O protocolo também poderá ocorrer fisicamente no Setor de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal 

de Candiba/Ba, localizada na  Praça Kennedy, nº 51, Centro, CEP: 46.380-000. 

3.3. Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentos de habilitação: 12/02/2025 às 17h. 

4.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as  exigências deste Edital serão                            

desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.  

5.1. As licitantes interessadas deverão entregar os documentos previstos no Termo de Referência, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço global, atendidas as especificações contidas 

no   TERMO DE REFERÊNCIA deste Instrumento. 

6.2. Encerrada a fase de recebimento de propostas e documentos de habilitação, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e compatibilidade do 

valor apresentado. 

6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

6.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.5.  Após a análise das propostas e documentos apresentados lavrar-se-á Ata indicando o fornecedor 

vencedor  do processo, para posterior ratificação da autoridade competente.  

 

7.1. O pagamento ocorrerá em até 30 dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal e 

após atesto do setor competente.  

7.2.  Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação. 

7.3. As condições de pagamento encontram-se prescritas pormenorizadamente no Termo de referência anexo 

 4.  PROPOSTA DE PREÇOS 

 5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7. DO PAGAMENTO 

https://www.cmc.ba.gov.br/diario_oficial
mailto:camaracandiba@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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a este edital.  

 

8.1. O objeto que se contrata, deverá ser entregue nas condiçoes constantes no Termo de Referência e no 

contrato. 

8.2. A Contratada deverá atender fielmente as condições de recebimento do objeto, prescritas  no Termo 

de referência anexo a este edital.  

 

9.1.  Efetuar a entrega dos serviços de forma eficiente e eficaz, no prazo e local indicado pela Administração, 

em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta;  

9.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  

9.3. Comunicar imediatamente à Administração, qualquer problema que impossibilitem o fornecimento dos 

serviços no prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de Contrato;  

9.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato;  

9.7. Não promover nenhuma alteração do fornecimento ou especificações dos serviços, sem a prévia 

autorização da Contratante;  

9.8.  Responder, na forma da lei, por perdas e danos eventualmente causados ao Poder Legislativo deste 

Município ou a terceiros.  

9.9 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade na prestação dos serviços 

contratados. 

9.10. Atender a todas as determinações e normas legais e regulamentares aplicáveis ao objeto ou ao 

funcionamento da pessoa jurídica licitante.  

9.11. Atender fielmente ao quanto exigido no Termo de referência e minuta contratual, anexos deste 

instrumento convocatório. 

 

10.1. Indicar equipe que irá efetuar a fiscalização dos serviços a serem fornecidos com recursos provenientes 

de transferência extraordinárias; 

10.2. Emitir via e-mail endereçados a Contratada de toda e qualquer solicitação que se faça necessário ao fiel 

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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cumprimento deste termo; 

10.3. Fazer a quitação/pagamento a Contratada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da nota fiscal e seus respectivos documentos complementares  

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado;  

10.5. Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, 

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência.  

 

11.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a 

Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021.  

 

12.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Dispensa de Licitação em razão do valor, no 

todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,  

devidamente justificado. 

12.2. A Câmara Municipal de Candiba/BA, deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo 

ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

12.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara. 

12.4. Os interessados deverão atender às condições exigidas neste instrumento convocatório, bem como, 

no Termo de referência, apêndice deste edital. 

12.5. Os casos omissos a este instrumento, serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se 

o que dispõe a Lei nº 14.133/2021 , suas alterações e demais preceitos de direito público . 

 

Candiba/Ba, 07 de fevereiro de 2025. 

 

Aleci Moura Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Candiba/BA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA  

Artigo 75 incisos II da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

1.1. O objeto da presente é a contratação de empresa para prestação de Serviços de implantação e locação 

de sistema de informática nas áreas de contabilidade pública, LOA, folha de pagamento, contrato e 

transparência pública, para a Câmara Municipal de Candiba/BA.  

1.2. As licitantes interessadas deverão ofertar os serviços abaixo relacionados, com as seguintes 

características: 

Item Discriminação dos Serviços Unidade Quant. 
 

01 
Prestação de Serviços de implantação e locação de sistema de informática nas 

áreas de contabilidade pública, LOA, folha de pagamento, contrato e 

transparência pública e implantação dos sistemas. 

 

Mês 

 
12 

1.3. A Câmara Municipal de Candiba/BA, realizará Dispensa de Licitação, para atender as normativas citadas 

acima com base no artigo 75 incisos II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 

convocatório e/ou da Ordem de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.6. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar.  

1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021.  

2. REQUISITOS GERAIS DE TECNOLOGIA, USABILIDADE E SEURANÇA 

OBRIGATÓRIO ATENDER A 100% DOS ITENS ABAIXO NA CONTRATAÇÃO DOS SITEMAS: 

2.1. ARQUITETURA E TECNOLOGIA 

2.1.1. Os sistemas devem ser únicos e permitirem que todos os setores do orgão, independe do poder e do 

tipo de administração, direta ou indireta utilizem o mesmo sistema e banco de dados de forma compartilhada e 

centralizada com a finalidade de registrar os atos e fatos contábeis relacionados com a administração 

orçamentária, financeira, patrimonial e de controle  (Decreto nº 10.540/2020, art. 1, § 6º); 

2.1.2. Os sistemas devem utilizar o Sistema Gerenciador de Bancos de Dados (SGBD) Microsoft SQL Server;  

2.1.3. Os sistemas devem estar preparados para funcionar como clientes nos ambientes operacionais  

Windows 7 ou superior, MacOS e Linux, garantindo a manutenção do ambiente heterogêneo;  

2.1.4. Os sistemas devem rodar sobre a plataforma JEE - Java Enterprise Edition, fazendo uso intensivo de 

ajax; 

2.1.5. Os sistemas devem funcionar com os servidores de aplicação tomcat ou JBoss;  
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2.1.6. Os sistemas devem trabalhar com arquitetura em três camadas. Não serão aceitos sistemas que rodem 

em arquitetura cliente-servidor; 

2.1.7. Os sistemas devem funcionar em ambiente web, utilizando-se no mínimo os navegadores (browser) 

Google Chrome, Mozilla Firefox, Internet Explorer e Safari. Não serão aceitos sistemas desktop que emulem o 

ambiente web; 

2.1.8. Os sistemas devem possuir interface cliente com suporte às tecnologias HTML5, CSS3 e JavaScript.  
 

2.2 USABILIDADE E RECURSOS 

2.2.1. Os sistemas devem possuir ajuda sensível ao contexto referente aos campos das telas;  

2.2.2. Os Sistemas devem permitir realizar todas as suas operações de trabalho dos formulários por teclas 

de atalho, sem a necessidade de utilização do mouse, permitindo um ganho de tempo nas operações de 

manuseio dos dados no formulário; 

2.2.3. Os Sistemas devem permitir que se configure uma inclusão de dados padrões para alguns campos a 

partir de conteúdo definido em um registro da própria tela, facilitando entradas de dados repetitivos e em série;  

2.2.4. Os Sistemas devem possuir nos formulários de cadastros e movimentações, grades gerenciáveis para 

localização dos registros, onde se possa ocultar colunas, mudar a posição das colunas, mudar a ordenação 

das colunas e gerar esses dados em tela, em arquivo HTML, XML e TXT; 

2.2.5. Os Sistemas devem possuir, em todos os seus formulários, um executor de consulta avançada, onde 

o usuário possa escolher e combinar os seus filtros aplicados a partir de todos os atributos disponíveis no 

formulário, escolhendo a forma de classificação dos filtros; 

2.2.6. Os Sistemas devem possuir telas que permitam importar registros dando carga na tabela principal 

relacionada a tela, a partir de um arquivo texto, contendo os dados em linhas e com delimitação de layout 

definida feito pelo próprio usuário; 

2.2.7. Os sistemas devem permitir realizar a comunicação através de componente webservice para enviar e 

receber dados de forma segura, sem intervenção humana, facilitando assim a integração entre sistemas 

externos de terceiros desenvolvidos em outras plataformas ou linguagens; 

2.2.8. Os sistemas devem permitir a abertura de formulários de consultas e relatórios, externamente, fora da 

rede local, sem autenticação de usuário, através de um link válido publicado na internet, permitindo-se realizar 

consultas em tempo real aos dados específicos exigidos para o cumprimento das legislações que regulamentam 

a transparência pública no Brasil (Lei 131/2009 e Lei 12.527/2011);  

2.2.9. Os sistemas devem possuir um gerador de relatórios integrado e 100% web, de forma que o usuário 

final possa construir e/ou alterar relatórios sem mesmo precisar reiniciar a aplicação com possibilidade de 

alteração condicional de cores, alteração de fontes e tamanhos dos objetos. O gerador de relatórios deverá 

possibilitar a configuração de templates padrões de estilo da página (paisagem ou retrato) layout do cabeçalho, 

rodapé e sumário com ordenação da disposição dos campos no relatório, agrupamentos de dados, filtros com 
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lista dinâmica, totalizador e contador de dados tanto nos grupos quanto no sumário do relatório. Esses relatórios 

devem ser gerados nos formatos PDF, XML, XLS, JPEG, HTML, TXT e RTF.  

2.2.10. Os sistemas devem possuir internamente um painel de controle (dashboard) contendo gráficos do tipo 

barra, pizza e linha, para demonstrar em tempo real os indicadores de negócio mais importantes para cada 

sistema, consolidados a partir de consultas realizadas na própria base de dados, e que permitam interação dos 

dados com eventos como ao passar o mouse ou ao clicar sob a barra de um gráfico.  

2.3. SEGURANÇA 

2.3.1. Os sistemas devem possuir recursos de criptografia para os dados armazenados em banco de dados 

que necessitem de segurança; 

2.3.2. Os sistemas devem permitir conexão segura e criptografada na navegação e transmissão dos dados 

entre rede de computadores na internet, garantido a autenticidade do servidor e do cliente através de certificado 

digital; 

2.3.3. Os sistemas devem permitir realizar bloqueio de acesso dos usuários manualmente pelo administrador 

do sistema ou automaticamente através de uma determinada quantidade de tentativas de acesso sem sucesso 

ou por um certo número de dias sem se realizar algum acesso ao sistema. O desbloqueio manual do login 

realizado pelo administrador também deve ser permitido, desde que se registre o motivo deste desbloqueio.  

Para auxiliar essa rotina, os sistemas devem possuir uma tela que permita a visualização imediata desses 

usuários bloqueados com informação do tipo de bloqueio ocorrido;  

2.3.4. Os sistemas devem possuir uma tela que permita visualizar quais são os usuários logados, em tempo 

real, informando o tempo de conexão de cada login; 

2.3.5. Os sistemas devem ter a possibilidade de aplicar restrições de acesso aos registros à nível de órgão 

por usuário para as principais tabelas de negócios que exijam essa segurança;  

2.3.6. Os sistemas devem possuir um cadastro de usuários com e-mail, impressão digital, fotografia, definição 

do limite de expiração do acesso em dias contados a partir de uma data de referência ou em uma data 

específica, troca de senha a cada número de dias e controle de permissão para acesso externo, informação do 

histórico de login de acesso e informações históricas dos bloqueios e desbloqueios de acesso com seus tipos 

e motivos; 

2.3.7. Os sistemas devem permitir associar um usuário a um ou mais de um grupo de acesso do sistema, 

com efeito acumulativo das permissões e restrições de segurança;  

2.3.8. Os sistemas devem possuir um modo de segurança, que permita definir as permissões de acesso aos 

formulários e relatórios do sistema, e as permissões de visualização e edição dos campos e demais objetos de 

cada tela, por usuário ou grupo de usuários; 

2.3.9. Os sistemas devem registrar automaticamente um log de auditoria para todas as transações efetuadas 

pelos usuários referente a inclusão, alteração e exclusão de registros, e também para impressão das listagens 
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e relatórios, guardando a data e hora da ocorrência, o usuário responsável pela ação e no caso da manipulação 

de registros, o dado alterado antes da ação e o dado atual, depois da alteração;  

2.3.10. Os sistemas devem possuir uma tela que permita a consulta e visualização dos registros de log do 

sistema, com filtros de usuário, período e tipo de operação para visualização em tela e também para impressão 

dos registros de log; 

2.3.11. Os sistemas devem permitir registrar e encaminhar de forma instantânea os atendimentos de suporte 

técnico dos usuários do sistema diretamente na ferramenta de helpdesk do canal de suporte técnico da 

contratada a partir do menu do próprio sistema que está em uso, sem a necessidade de acessar outro sistema 

ou portal específico para essa tarefa, bem como realizar a verificação dos atendimentos abertos com seus 

status e respostas também da mesma forma e on-line. 

2.3.12. Os sistemas devem gerar um código de identificação próprio e intransferível para cada usuário (Decreto 

nº 10.540/2020, art. 11, § 1º). 

2.3.13. Os sistemas devem permitir sua autenticação de acesso através do código do CPF do usuário e senha, 

não sendo permitido a utilização de usuários genéricos (Decreto nº 10.540/2020, art. 11, § 2º, inc. II);  

2.3.14. Os sistemas devem exigir e registrar autorização expressa da chefia imediata ou do servidor 

hierarquicamente superior no cadastramento do usuário operador do sistema a fim de habilitar seu acesso ao 

sistema  (Decreto nº 10.540/2020, art. 11, § 2º, inc. I); 

2.3.15. Os sistemas devem exigir e registrar a assinatura de um termo de responsabilidade pelo uso adequado 

do sistema no momento do primeiro acesso do usuário ao sistema (Decreto nº 10.540/2020, art. 11, § 1º);  

2.3.16. Os sistemas deverão ter mecanismos de controle de acesso de usuários baseados na segregação das 

funções de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta, e não será permitido que uma 

unidade gestora ou executora tenha acesso aos dados de outra, com exceção de determinados níveis de 

acesso específicos definidos nas políticas de acesso dos usuários (Decreto nº 10.540/2020, art. 11);  

2.3.17. Os sistemas devem conter em seus documentos contábeis tais como nota de empenho, nota de 

liquidação, ordem de pagamento, nota de alteração de empenho, conhecimento de receita a indicação do nome 

do produto e da empresa desenvolvedora da solução (Decreto nº 10.540/2020, art. 9º, inc. III); 

2.3.18. Os sistemas permitirão a integração ou a comunicação, sem intervenção humana, com os sistemas 

estruturantes cujos dados possam afetar as informações orçamentárias, contábeis e fiscais (LRF, art. 48, § 1º, 

inc. III, Decreto nº 10.540/2020, art. 1º); 

3. FUNCIONALIDADES EXIGIDAS PARA O SISTEMA: 
 

OBRIGATÓRIO ATENDER, NO MÍNIMO, 95% DOS ITENS ABAIXO NA CONTRATAÇÃO DE CADA 

SISTEMA.  

3.1. SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA  

3.1.1. CADASTROS  
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3.1.1.1. Permitir o cadastro de pessoa física com os seguintes dados: Nome, endereço (logradouro, número, 

complemento, bairro, CEP, cidade, estado, e-mail) CPF, RG, telefone, telefone celular, data de nascimento, 

sexo, estado civil, naturalidade, nº do PIS / PASEP, nº do NIT, Nº do INSS, matrícula, dados bancários. 3.1.1.2. 

Permitir cadastrar pessoa jurídica com os seguintes dados: Razão social, nome fantasia, endereço (logradouro,  

número, complemento, bairro, CEP, cidade, estado, e-mail), telefone, fax, CNPJ, inscrição estadual, inscrição 

municipal, tipo de empresa, atividade econômica. 

 3.1.1.3. Permitir o cadastro de poder.  

3.1.1.4. Permitir o cadastro de órgão.  

3.1.1.5. Permitir o cadastro de unidade orçamentária.  

3.1.1.6. Permitir o cadastro das funções e subfunções.  

3.1.1.7. Permitir o cadastro de rubricas de receitas.  

3.1.1.8. Permitir o cadastro de elementos de despesas.  

3.1.1.9. Permitir o cadastro de contas contábeis. 

 3.1.1.10. Permitir o cadastro de fontes de recursos. 

 3.1.1.11. Permitir o cadastro de programas.  

3.1.1.12. Permitir o cadastro de ação.  

3.1.1.13. Permitir o cadastramento de dotações orçamentárias de exercícios anteriores.  

 3.1.1.14. Permitir cadastramento do limite de suplementação.  

 3.1.1.15. Permitir o cadastro de bancos, agência e contas bancárias. 3.1.2. ROTINAS / FUNCIONALIDADES  

3.1.2.1. Gerar número de processos automaticamente.  

3.1.2.2. Permitir a validação do saldo bancário para pagamentos.  

3.1.2.3. Permitir a validação da fonte de recurso para pagamentos.  

3.1.2.4. Permitir a validação dos fundamentos quanto ao total reduzido e adicionado como também o total por 

fonte de recurso. 

3.1.2.5. Permitir a validação nos fundamentos de alteração de QDD (Ação e classificação econômica).  

3.1.2.6. Permitir realizar a cronologia por órgão, tipo de receita ou despesa (orçamentária e extra).  

3.1.2.7. Permitir imprimir os dados do credor na nota de pagamento.  

3.1.2.8. Permitir conciliar os lançamentos automaticamente.  

3.1.2.9. Permitir levar ou não o saldo das contas 5 e 6 para o exercício seguinte.  

3.1.2.10. Permitir lançar retenções na despesa extra.  

3.1.2.11. Permitir imprimir notas de empenho, liquidação e pagamento separadas ou em um único documento.   

3.1.2.12. Permitir o lançamento de despesas orçamentárias, bem como sua liquidação e pagamento de forma 

prática.  

3.1.2.13. Permitir o lançamento de despesas extra orçamentárias, bem como seu pagamento.  
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3.1.2.14. Permitir liquidar ou pagar as despesas de restos a pagar.  

3.1.2.15. Permitir o estorno de pagamentos, liquidações, empenhos e subempenhos.  

3.1.2.16. Permitir realizar bloqueio (reserva) e desbloqueio de saldo de dotações.  

3.1.2.17. Permitir realizar a consolidação da despesa orçamentária e extra.  

3.1.2.18. Permitir realizar a consolidação de restos a pagar.  

3.1.2.19. Permitir a realização de lançamentos contábeis.  

3.1.2.20. Permitir encerrar o exercício congelando o saldo final para o ano seguinte.  

3.1.2.21. Permitir o encerramento automático das VPAs e VPDs.  

3.1.2.22. Permitir realizar a cronologia.  

3.1.2.23. Permitir fechar o mês por órgão, sendo possível escolher que tipo de item que deseja fechar (despesa, 

receita, lançamentos contábeis, reserva, estorno, entre outros).  

3.1.2.23. Possuir mecanismo de auxílio para identificação de erros nos lançamentos ou de movimentação na 

razão.  

3.1.2.24. Permitir o lançamento de receitas orçamentárias e extras.  

3.1.2.25. Permitir realizar a consolidação das receitas orçamentárias e extras.  

3.1.2.26. Permitir realizar transferências bancárias.  

3.1.2.27. Permitir realizar transferências financeiras.  

3.1.2.28. Permitir consolidar as transferências financeiras.  

3.1.2.29. Permitir realizar a consolidação das transferências financeiras.  

3.1.2.30. Permitir que se visualize as partidas dobradas específicas dos eventos a partir do registro de um 

lançamento de previsão de receita, fixação de despesa, arrecadação de receita, empenho, liquidação, 

pagamento, entre outras operações do sistema.  

3.1.2.31. Possuir tabela de eventos contábeis agrupando os lançamentos contábeis em partidas dobradas de 

acordo com as naturezas patrimoniais, orçamentárias e de controle.  

3.1.2.33. Estar de acordo com as regras definidas pela NBCASP – Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público.  

3.1.2.34. Utilizar de forma integrada o PCASP – Plano de contas Aplicado ao Setor Público, definido pelas 

portarias do STN para utilização a partir do ano de implantação, para efetivação dos registros dos atos e fatos 

contábeis do órgão público, sem interferência no plano de contas anteriormente utilizado antes da implantação 

das NBCASP.  

3.1.2.33. Gerar os novos DCASP – Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público, de acordo com a 

portaria 749/2009 e as definições constantes no MCASP – Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público.  

3.1.2.34. Registrar a geração de nota explicativa avulsa ou a partir do lançamento contábil.  

3.1.3. RELATÓRIO 
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3.1.3.1. Permitir a emissão em lote das notas de subempenho, empenho, liquidação e pagamento.  

3.1.3.2. Permitir a emissão de Notas de Alteração de Empenhos (NAE).  

3.1.3.3. Permitir a emissão de capas de processo.  

3.1.3.4. Permitir a emissão de listagem de despesas empenhadas, liquidadas e pagas por período, filtrando 

credor, elemento de despesa, órgão, ação e fonte.  

3.1.3.5. Permitir a emissão de estornos.  

3.1.3.6. Permitir a emissão do Demonstrativo da Despesa orçamentária e extra.  

3.1.3.7. Permitir a emissão do Demonstrativo de Receita orçamentária e extra. 

3.1.3.8. Permitir a emissão dos conhecimentos de receita.  

3.1.3.9. Permitir a emissão da listagem de receita arrecadada.  

3.1.3.10. Permitir a emissão de extrato bancário.  

3.1.3.11. Permitir a emissão de resumo bancário.  

3.1.3.12. Permitir a emissão de listagem de transferências bancárias e financeiras.  

3.1.3.13. Permitir a emissão do resumo mensal (capa do balancete).  

3.1.3.14. Permitir a emissão da razão sintético e analítico, por conta bancária, por elemento de despesa, por 

classe, ou por natureza.  

3.1.3.15. Emitir os decretos/fundamentos:  

3.1.3.16. Alteração de QDD;  

3.1.3.17. Crédito especial por anulação de crédito;  

3.1.3.18. Crédito especial por excesso de arrecadação;  

3.1.3.19. Crédito especial por superávit;  

3.1.3.20. Crédito especial por operação de crédito;  

3.1.3.21. Crédito extraordinário por anulação de crédito;  

3.1.3.22. Crédito extraordinário por excesso de arrecadação;  

3.1.3.23. Crédito extraordinário por superávit;  

3.1.3.24. Crédito extraordinário por operação de crédito;  

3.1.3.25. Suplementação por anulação de crédito;  

3.1.3.26. Suplementação por excesso de arrecadação;  

3.1.3.27. Suplementação por operação de crédito;  

3.1.3.28. Suplementação por superávit;  

3.1.3.29. Transposição / Remanejamento / Transferência de um órgão para outro – Transferido; e  

3.1.3.30. Transposição / Remanejamento / Transferência de um órgão para outro – Recebido.  

3.1.3.31. Emitir os anexos do RREO:  

3.1.3.32. Anexo 1 (Balanço Orçamentário);  
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3.1.3.33. Anexo 2 (Demonstrativo Execução das Despesa por Função/Subfunção);  

3.1.3.34. Anexo 3 (Demonstrativo da Receita Corrente Liquida);  

3.1.3.35. Anexo 4 (Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias);  

3.1.3.36. Anexo 5 (Demonstrativo dos Resultados Primários e Nominais);  

3.1.3.37. Anexo 6 (Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão);  

3.1.3.39. Anexo 7 (Demonstrativo das receitas de operações de crédito e despesas de capital);  

3.1.3.40. Anexo 8 (Demonstração da Projeção Atuarial do Regime de Previdência);  

3.1.3.41. Anexo 9 (Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos);  

3.1.3.43. Anexo 10 (Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas); e  

3.1.3.44. Anexo 11 (Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentaria).  

3.1.3.45. Emitir os anexos da RGF 

3.1.3.46. Anexo 1 (Demonstrativo da Despesa com Pessoal Detalhado);  

3.1.3.47. Anexo 2 (Demonstrativo da Dívida Consolidada Liquida);  

3.1.3.48. Anexo 3 (Demonstrativo das Garantias e Contra garantias de Valores);  

3.1.3.49. Anexo 4 (Demonstrativo das Operações de Credito);  

 3.1.3.50. Anexo 5 (Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar); e  

3.1.3.51. Anexo 6 (Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal)  

3.1.3.52. Emitir os anexos do balanço:  

3.1.3.53. Anexo XII (Balanço Orçamentário);  

3.1.3.54. Anexo XII - I (Demonstrativo de Execução Restos Não Processados);  

3.1.3.55. Anexo XII - II (Demonstrativo de Execução Restos Processados e Não Processados Liquidados); 

3.1.3.56. Anexo XIII (Balanço Financeiro);  

3.1.3.57. Anexo XIV (Balanço Patrimonial);  

3.1.3.58. Anexo XIV - I (Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro);  

3.1.3.59. Anexo XV (Demonstração das Variações Patrimoniais);  

3.1.3.60. Anexo XVI (Demonstrativo da Dívida Fundada Interna);  

3.1.3.61. Anexo XVI (Demonstração da Dívida Fundada Externa);  

3.1.3.62. Anexo XVII (Demonstrativo da Dívida Flutuante);  

3.1.3.63. Anexo XVIII (Inventário das Contas Ativo Não Circulante);  

3.1.3.64. Anexo XVIII (Inventário das Contas Ativo Permanente e Realizável);  

3.1.3.65. Relação Analítica do Ativo Financeiro;  

3.1.3.66. Relação Analítica do Ativo Permanente;  

3.1.3.67. Relação Analítica do Passivo Financeiro;  

3.1.3.68. Relação Analítica do Passivo Permanente;  
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3.1.3.69. Relação Analítica do Ativo Circulante dos créditos e valores a Receber de Curto Prazo;  

3.1.3.70. Relação Analítica do Passivo Circulante e Não Circulante;  

3.1.3.71. Demonstrativo Da Dívida Ativa Tributária e Não Tributária; e 

 3.1.3.72. Demonstrativo Dos Bens Móveis e Imóveis  

3.1.3.73. Emitir os livros contábeis:  

3.1.3.74. Receita Classificada;  

3.1.3.75. Despesa Classificada;  

3.1.3.76. Livro Caixa Fiscal;  

3.1.3.77. Livro Razão; e  

3.1.3.78. Livro Diário.  

3.1.4. EXPORTAÇÃO DE DADOS 

 3.1.4.1. Exportar dados referente a DIRF.  

3.1.4.2. Exportar dados referente ao MANAD.  

3.1.4.3. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de 

Contas dos Municípios. 

3.2. SISTEMA INTEGRADO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA)  

3.2.1. CADASTROS  

3.2.1.1. Permitir cadastrar as informações sobre a lei autorizativa da LOA.  

3.2.1.2. Permitir cadastrar os poderes.  

3.2.1.3. Permitir cadastrar os Órgãos.  

3.2.1.4. Permitir cadastrar as unidades orçamentárias. 

3.2.1.5. Permitir cadastrar os centros de custos.  

3.2.1.6. Permitir cadastrar as funções e subfunções. 

3.2.1.7. Permitir cadastrar os programas. 

3.2.1.8. Permitir cadastrar as ações.  

3.2.1.9. Permitir cadastrar as rubricas de receitas.  

3.2.1.10. Permitir cadastrar as fontes de recursos.  

3.2.1.11. Permitir cadastrar os elementos de despesas.  

3.2.2. ROTINAS / FUNCIONALIDADES 

3.2.2.1. Permitir lançar as receitas e despesas de anos anteriores visando alimentar relatórios que necessitem 

de tais informações. 

3.2.2.2. Permitir somente um orçamento por rubrica no exercício, sendo permitido apenas fracionar o valor total 

da rubrica por fonte.  

3.2.2.3. Permitir gerar um novo orçamento com base no ano anterior replicando os mesmos valores ou 
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adicionando um percentual, bem como poder criar um orçamento sem valores ou totalmente em branco.  

3.2.3. RELATÓRIOS  

3.2.3.1. Emitir os anexos e relatórios que integrarão a Lei Orçamentária Anual:  

3.2.3.2. QDD – Quadro de Detalhamento da Despesa;  

3.2.3.3. Resumo geral da receita e despesa;  

3.2.3.4. Resumo geral da receita;  

3.2.3.5. Receita por fonte de recurso;  

3.2.3.6. Demonstrativo de receita segundo sua natureza;  

3.2.3.7. Evolução da receita durantes os 3 últimos anos;  

3.2.3.8. Estimativa de receita por fonte;  

3.2.3.9. Despesas por função e subfunção  

3.2.3.10. Despesas por programa; e  

3.2.3.11. Despesas por grupo de despesa, por modalidade, por fonte de recurso, dentre outros.  

3.1. SISTEMA INTEGRADO DE CONTRATOS 

3.1.1. Possuir cadastro de todas as pessoas envolvidas no processo do contrato: Fornecedor, contratante, 

fiscal. 

3.1.2. Permitir o cadastro de todas as informações relativas aos contratos: número, objeto, datas, pareceres, 

valor total, tipo de moeda, valor mensal, conta bancária.  

3.1.3. Permitir o cadastro de aditivos de contratos. 

3.1.4. Controlar saldo dos itens do contrato 

3.1.5. Permitir o cadastro de atas de registro de preço 

3.1.6. Controlar saldo financeiro do contrato (saldo liquidado, empenhado e pago) 

3.1.7. Controle de prazos de término de contratos. 

3.1.8. Informar dotações orçamentárias. 

3.1.9. Permitir o armazenamento de documentos anexados ao contrato.  

3.1.10. Possuir o controle dos contratos por prazo de término, possibilitando ao gestor configurar a quantidade 

de dias que o Sistema deve informá-lo antes de sua finalização.                                                                         

3.1.11. Permitir o lançamento das notas fiscais referentes aos pagamentos dos contratos.  

3.1.12. Permitir requisitar do fornecedor a entrega de materiais contratados.  

3.1.13. Permitir cancelar uma requisição feita a um fornecedor. 

3.1.14. Permitir consultar separadamente os contratos vencidos e a vencer.  

3.1.15. Permitir lançar a rescisão do contrato 

3.1.16. Permitir fechar e abrir competências. 

3.1.17. Permitir a criação de modelos de contratos. 
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3.1.18. Permitir lançar e validar as datas de validade das certidões dos fornecedores. 

3.1.19. Emitir relatório de saldo de contratos. 

3.1.20. Emitir relatório de contratos vigentes. 

3.1.21. Emitir relatório de contratos vencidos. 

3.1.22. Emitir relatório de contratos vencidos ou vigentes filtrando um determinado fornecedor.  

3.1.23. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de 

Contas dos Municípios. 

3.2. SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO 
 

3.2.1. Permitir o cadastro de pessoas com as seguintes informações pessoais: todos os documentos, 

endereço, grau de instrução, estado civil, raça, nome dos pais, cônjuge, naturalidade, tipo de sangue, 

deficiência e foto. 

3.2.2. Permitir cadastro de servidor completo, reunindo informações admissionais, de pagamento e 

complementares. 

3.2.3. Permitir cadastro de dependentes com informações sobre o grau de parentesco que este possui com 

o servidor, o tipo de dependência e sobre seu nascimento.  

3.2.4. Possuir cadastro de cargos associado ao grupo operacional, perfil profissional, vínculo empregatício e 

a tabela de Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

3.2.5. Permitir cadastramento de eventos periódicos, de um determinado período que são gerados 

automaticamente na folha, como por exemplo, as consignações.  

3.2.6. Possuir cadastro de Entidade com informações referentes a: Tipo de Entidade, CNPJ, Dados dos 

responsáveis, inscrição municipal e estadual, brasão, natureza jurídica, endereço completo.  

3.2.7. Possuir cadastro de eventos/verbas onde possibilita que seja montado os próprios cálculos, sem 

necessidade de modificação do sistema. 

3.2.8. Possuir cadastro de banco com as informações já disponibilizadas pelo sistema referente aos bancos 

existentes. 

3.2.9. Possuir cadastro de agências bancárias com as seguintes informações: Nome da Agência, Banco, 

Endereço, contatos, responsável. 

3.2.10. Possuir cadastro de contas da entidade com as seguintes informações: Nome da Conta, Número da 

conta, tipo, data de abertura, banco, número do convênio para pagamento,  razão da conta, código do 

compromisso e parâmetro de transmissão. 

3.2.11. Possuir cadastro de lotações completo contemplando: Órgão, unidades orçamentárias, centro de custo 

e local de trabalho. 

3.2.12. Permitir cadastramento de diversos regimes: Administrativo regime geral de previdência social (CLT), 

cargo comissionado, estatutário e estagiário. 
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3.2.13. Permitir o cadastramento de feriados com os seus tipos 

(cívico/religioso) e abrangência (nacional/estadual/municipal).  

3.2.14. Possuir cadastro de tabelas de salário mínimo com informações referentes ao período de vigência e 

valor naquele período. 

3.2.15. Possuir tabelas individuais de (INSS, IRRF, Previdência Própria, Salário Família e Salário Família 

Previdência Própria). 

3.2.16. Possuir cadastro específico para estagiários. 

3.2.17. Possuir rotina que possibilita o recadastramento de dados dos servidores, em formulário distinto do 

cadastro principal do servidor.  

3.2.18. Possuir cadastro de plano de saúde com informações referentes aos planos e as respectivas faixas de 

idade, percentual e valor. 

3.2.19. Possuir mecanismo para atualização das tabelas de INSS, IRRF, Salário Família e Salário Mínimo, 

sem que o usuário necessite realizar tais cadastros. 

3.2.20. Possuir parametrização com cálculos já definidos e Automatizados o cliente apenas escolhe os códigos 

que deseja utilizar para diversos eventos como (INSS, IRRF, Previdência Própria, 13º Salário, Adiantamento 

13º, Desconto de Adiantamento 13º, 1/3 Férias, Abono Férias, Salário Família, Salário Maternidade, Licença 

Prêmio, Tempo de Serviço, Férias Vencidas, Férias Proporcionais, Horas Extras, Adicionais, Faltas além de 

diversos outros.  

3.2.21. Possuir rotina que permite o bloqueio de verbas de acordo ao regime do funcionário.  

3.2.22. Possuir rotina que permite o bloqueio de verbas de acordo ao cargo do funcionário.  

3.2.23. Possuir rotina que permite o bloqueio de verbas de acordo a Unidade Orçamentaria do funcionário.  

3.2.24. Possuir rotina que permite o bloqueio de verbas de acordo ao centro de custo do funcionário.  

3.2.25. Possuir rotina que define rúbricas que serão isentas de cálculo de previdencia própria por funcionário.  

3.2.26. Permite efetuar o controle dos afastamentos, por tipo, seus períodos e a previsão de retorno às 

atividades. 

3.2.27. Permitir administração de múltiplos planos de cargos e salários compostos por grupo operacionais, 

níveis, classes e referência salarial. 

3.2.28. Permitir controlar a experiência profissional do servidor, registrando as empresas que já trabalhou, 

período, tempo de serviço e cargos ocupados. 

3.2.29. Possuir cadastro de Concurso com possibilidade de efetuar upload do Edital.  

3.2.30. Possuir cadastro de Processos Judiciais. Frisando que as informações contidas nesse cadastro 

poderão ser  vinculadas a uma rúbrica da Folha de Pagamento e exportadas para o e-social,c onforme  Layout 

do evento S-1070.  

3.2.31. Permitir efetuar o controle dos pensionistas, com informações sobre a pensão e seus dados para se 
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efetuar o pagamento. 

3.2.32. Permitir a inclusão de variáveis, via valor digitado (horas extras, faltas e prêmios) ou percentuais.  

3.2.33. Deve armazenar toda vida funcional dos empregados, de forma histórica, preservando informações por 

competência, permitindo há qualquer tempo a geração de relatórios da vida pregressa do servidor, como: cargo,  

dados bancários, centro de custo e regime. 

3.2.24. Administrar os períodos de férias e controlar seus vencimentos, com cálculos individuais.  

3.2.25. Administrar os períodos aquisitivos de licença Prêmio por servidor.  

3.2.26. Possuir banco de dados que armazena e permite a alimentação de todos os períodos em que o servidor 

trabalhou e/ou trabalha no Município para fins de emissão de certidões de tempo de serviço e declarações.  

3.2.27. Possuir cadastro de Prestador de Serviço, com lançamentos de valores recebidos pelo prestador e  

sem a obrigatoriedade de admissão na organização. Frisando que as informações provenientes desse cadastro 

serão exportadas para o e-Social através do evento S-1200.  

3.2.28. Permitir em caso de recontratação, o reaproveitamento de dados.  

3.2.29. Permitir que seja parametrizado um limite de quantidade de tempo de serviço (anos) por funcionário.  

3.2.30. Possibilitar efetuar exoneração em lote, por cargo, centro de custo, unidade, regime, local de trabalho  

e função exercida.  

3.2.31. Possuir rotina para programação de férias coletivas. 

3.2.32. Possuir rotina de gerenciamento de dados em lotes por servidores. A rotina possibilitará ao usuário 

alterar de forma individual ou coletiva, informações como: Centro de Custo, Aplicação, Data de Crédito, Data 

de Liquidação e Local de Trabalho. Estas alterações serão executadas em Folhas Abertas, Fechadas e nos 

cadastros dos servidores. 

3.2.33. Possuir rotina de progressão automática de nível e referência de acordo com o tempo configurado pelo 

usuário. 

3.2.24. Possuir rotina para pagamento de benefícios (alimentação – refeição). Rotina deverá possibilitar o 

cadastro de Faixa de Valores parar recebimento do auxílio e suas respectivas cotas. Possibilitar definir os 

Cargos que irão ser contemplados com o benefício.  

3.2.25. Possuir rotina para pagamento de vale transporte. 

3.2.26. Permitir o processamento de folha de pensão alimentícia automaticamente com o valor descontado do 

funcionário. 

 

3.2.27. Permitir o fechamento de folhas em lote (diversas folhas de uma única vez).  

3.2.28. Possuir Interface única para lançamento de eventos fixo e periódicos.  

3.2.29. Permitir a visualização de forma rápida e fácil os lançamentos diretamente da tela de cadastramento 

de funcionário. 
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3.2.30. Possuir rotina para geração de períodos de férias. 

3.2.31. Possuir rotina de calculo retroativo de reajuste. A rotina deverá contemplar filtro com os proventos que 

serão utilizados como base de cálculo. Também será disponibilizado ao usuário, a rubrica em folha que será 

lançado o valor do retroativo calculado.  

3.2.32. Possuir rotina de readmissão em Massa, com filtros  de intervalo de datas de demissão , Lotações,  

Cargo e Regime de Contratação .O usuário também terá a possibilidade de reaproveitar os lançamentos dos 

eventos do servidor readmitido  

3.2.33. Possuir rotina de cadastramento de contrato por funcionário, onde o cliente pode cadastrar vários 

modelos diferentes de contrato. 

3.2.34. Possuir rotina para efetuar o lançamento de forma coletiva de eventos periódicos, onde estes 

lançamentos podem ser por (cargo, regime, centro de custo, unidade ou geral).  

3.2.35. Possuir rotina de Lançamentos externos por funcionário, sendo necessária a aprovação via formulário.  

Os eventos só serão calculados em folha após a autorização do usuário, que será feita individualmente ou em 

Lote. 

3.2.36. Possuir rotina de Lançamentos de eventos RRA (Rendimentos recebidos acumuladamente) , com 

cálculo do IRRF específico proveniente de exercícios anteriores.  

3.2.37. Possuir rotina para efetuar reajuste salarial que pode ser por faixas de valores, grupo ocupacional, nível 

e referência, reajustando por percentual, valor a ser acrescido e valor fixo a ser definido, permitindo vincular a 

uma lei de alteração salarial. 

3.2.38. Possuir rotina de Alteração de Plano de Carreira em Lote, possibilitando alterar o plano de carreira de 

servidores de forma ágil.  

3.2.39. Possuir rotina de parametrização de visualização da folha que pode ser: geral, por lote, centro de custo, 

unidade, cargo, regime ou individual. 

3.2.40. Possuir rotina para identificar servidores com valores negativos.  

3.2.41. Permitir a visualização da composição das bases de cada evento calculado por funcionário na folha 

processada. 

3.1.41. Possuir rotina no momento de processamento da folha que verifica os casos de múltiplos vínculos e 

avisa ao usuário quando identificar situação de 2 servidores com vínculos incorretos.  

3.1.42. Parametrização das contas de débito em caso de pensionistas alimentícios diretamente no cadastro 

dos mesmos. 

3.1.43. Possuir formulário onde é possível consultar todos os dados das folhas fechadas por funcionário.  

3.1.44. Possibilitar usuário de alterar a conta e agência de pagamento do funcionário de uma folha 

fechada, sem a necessidade de reabertura da folha. 
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3.1.45. Possuir rotina de Reintegração do servidor. Esta rotina preservará a data do desligamento do 

funcionário, assim como todas as informações cadastrais. As informações desse cadastro estarão aptas a 

serem exportadas para o e-Social através do evento S-2298.  

3.1.46. Possuir rotina de permissão de acesso por usuário, na qual é possível definir o nível de acesso 

das informações por órgão, unidade orçamentária, centro de custo e local de trabalho.  

3.1.47. Permitir a geração de arquivos de exportação para integração bancária com base em qualquer 

layout. 

3.1.48. Permitir a geração de arquivos de exportação para abertura de contas bancárias (Ex: Bradesco e 

Caixa Econômica Federal). 

3.1.49. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações anuais para RAIS.  

3.1.50. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações anuais para DIRF.  

3.1.51. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações mensais para SEFIP.  

3.1.52. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações mensais para CAGED.  

3.1.53. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações mensais para SIGA/TCM-BA. 

3.1.54. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações para o MANAD.  

3.1.55. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações para o PIS/PASEP.  

3.1.56. Permitir a importação de arquivo magnético de empresas consignatárias.  

3.1.57. Permitir a importação de consignação (Banco do Brasil, Caixa Econômica e Bradesco).  

3.1.58. Possuir relatórios de conferência de eventos periódicos por servidor, com valores e quantidade de 

parcelas. 

3.1.59. Possuir relatórios de conferência de cargos com informações (vagas disponíveis, vagas ocupadas e 

diferença). 

3.1.60. Possuir relatórios de folha de pagamento demonstrando os valores pagos para o funcionário assim 

como os respectivos descontos, base de INSS, IRRF, previdência própria, jornada de trabalho, regime, cargo,  

banco agência, conta e etc. 

3.1.61. Possuir relatório de relação bancária da folha dos funcionários que acompanha a remessa do arquivo 

bancário. 

3.1.62. Possuir relatório de relação bancária dos pensionistas que acompanha a remessa do arquivo bancário.  

3.1.63. Possibilitar a impressão de contracheque impresso em layout específico para o cliente.  

3.1.64. Possuir relatório de relação de verbas mensal e relação de verbas anual.  

3.1.65. Possuir relatório de GPS – Guia da Previdência Social. 

3.1.66. Possuir relatório de GPP – Guia da Previdência Própria. 

3.1.67. Possuir relatório de resumo INSS por centro de custo. 

3.1.68. Possuir relatório de Resumo Geral da Folha, demonstrando todos os valores pagos de provento e 
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desconto incluindo os cálculos patronais. 

3.1.69. Possuir relatório de mapa da folha de pagamento, demonstrando detalhadamente os valores dos 

encargos sociais. 

3.1.70. Possuir relatório de comparativo da folha de pagamento, possibilitando efetuar o comparativo dos 

valores pagos na folha em dois meses diferentes. 

3.1.71. Possuir relatório de comparativo de verbas por funcionário, possibilitando efetuar o comparativo dos 

valores pagos por funcionário e por verba de dois meses diferentes.  

3.1.72. Possuir relatório de aviso e recibo de férias, podendo ser emitido de forma individual ou unificado.  

3.1.73. Possuir relatório de ficha cadastral contendo as informações funcionais do funcionário.  

3.1.74. Permitir a emissão de relatório de rescisão contratual.  

3.1.75. Possuir relatório de certidão de tempo de serviço. 

3.1.76. Possuir relatório de informe de rendimentos. 

3.1.77. Possuir relatórios para o gerenciamento de períodos aquisitivos de férias, controlando os períodos em 

aberto. 

3.1.78. Possuir  relatório de aviso prévio. 

3.1.79. Possuir rotina para geração e emissão de DARF – Documento de Arrecadação de Receitas Federais. 

3.1.80. Possuir relatório de relação de servidores admitidos por período.  

3.1.81. Possuir relatórios para o gerenciamento de afastamentos e frequências.  

3.1.82. Possuir relatórios para o gerenciamento de valores de margem consignável.  

3.1.83. Possuir  relatórios de requerimento de férias. 

3.1.84. Possuir relatórios de quantitativo de servidores por faixa salarial, contemplando os valores de salário 

base e bruto. 

3.1.85. Possuir integração com o sistema SIAFIC permitindo que a liquidação dos empenhos de pessoal ocorra 

diretamente e automaticamente pelo fechamento da folha de pagamento, de forma que os descontos da folha 

já gerem as consignações que serão retidas no pagamento da despesa orçamentária e o financeiro já realize 

os lançamentos da despesa extraorçamentária conforme o resumo das folhas de pagamentos fechadas;  

3.1.86. Possuir integração com o sistema SIAFIC gerando automaticamente os documentos comprobatórios 

na liquidação da despesa de pessoal no momento do fechamento da folha de pagamento;  

3.1.87. Possuir integração com o sistema SIAFIC gerando automaticamente os lançamentos de 

provisionamento de férias e décimo terceiro salários ao final do mês de acordo com as folhas de pagamentos 

fechadas. 

3.1.88. Emitir relatórios analítico e sintético, que demonstre a evidenciação das obrigações e provisões, por 

competência, para escrituração contábil mensal no PCASP – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, 
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conforme as NBCASP – Normas Brasileiras de Contabilidade aplicada ao Setor Públicos, atendendo a portaria 

184/2008 e 467/2009 do STN. 

3.1.89. Possuir relatório de resumo por regime com patronal.  

3.1.90. Possuir relatório resumo de líquido bancário sintético por unidade, detalhando os valores pagos por 

conta de débito e unidade. 

3.1.91. Possuir relatório resumo centro de custo por evento, separando os valores calculados dos eventos por 

centro de custo com os respectivos totais. 

3.1.92. Possuir relatório de demonstrativo de pagamento de pensão alimentícia.  

3.1.93. Possuir relatório de demonstrativo de servidor com remuneração por local de trabalho.  
 

3.3. PORTAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA  

3.3.1. O portal da transparência pública deve dar ampla divulgação e pleno conhecimento para o 

acompanhamento de toda a sociedade, em tempo real, dos plano plurianuais, leis orçamentárias anuais, leis 

de diretrizes orçamentárias, prestações de contas mensais e anuais junto com seus respectivo pareceres 

prévio, Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, Relatórios de Gestão Fiscal conforme suas 

periodicidade e formatos estabelecidos pelo STN (LRF, art. 48, § 2º, Decreto nº 10.540/2020, art. 1º, § 2º).  

3.3.2. Disponibilizar informações referente as despesas e receitas, relativas à execução dos atos 

orçamentários e financeiros, por unidade gestora, para o amplo acesso público, em meio eletrônico, em 

atendimento a Lei Complementar 131/2009 (Lei da Transparência):  

3.3.3. Disponibilizar informações referente à despesa empenhada, a despesa liquidada e a despesa paga, 

inclusive a despesa extra-orçamentária (Decreto nº 10.540/2020, art. 8º, inc. I, alínea a, b e d); 

3.3.4. Disponibilizar informações referente a classificação orçamentária completa da despesa, especificando 

a unidade orçamentária, a ação, a função, a subfunção, a natureza da despesa, o elemento da despesa, e a 

fonte de recursos (Decreto nº 10.540/2020, art. 8º, inc. I, alínea c);  

3.3.5. Disponibilizar informações referente ao processo de licitação da despesa (Decreto nº 10.540/2020, art.  

8º, inc. I, alínea g);  

3.3.6. Disponibilizar informações referente ao processo de dispensa da despesa (Decreto nº 10.540/2020, 

art. 8º, inc. I, alínea g);  

3.3.7. Disponibilizar informações referente ao processo de inexigibilidade da despesa (Decreto nº 

10.540/2020, art. 8º, inc. I, alínea g);  

3.3.8. Disponibilizar informações referente aos convênios públicos realizados, com o número do processo 

correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor (Decreto nº 

10.540/2020, art. 8º, inc. I, alínea f);  



CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ.: 03.202.764/0001-58 

RUA DR. GERCINO COELHO, N° 199 - FONE: (77) 661-2073 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA  

  

 

3.3.9. Disponibilizar informações referente ao processo de execução da despesa, com o bem fornecido ou ao 

serviço prestado, com o nome do beneficiário do pagamento da despesa (Decreto nº 10.540/2020, art. 8º, inc. 

I, alínea a e h);  

3.3.10. Disponibilizar informações referente à previsão anual da receita; aos lançamentos de receitas; as 

receitas arrecadadas orçamentárias e extra-orçamentárias (Decreto nº 10.540/2020, art. 8º, inc. II, alínea a, b 

e c); 

3.3.11. Possui rotina específica de estruturação hierárquica das unidades, para identificação da unidade 

imediatamente superior, sendo essa responsável por um pedido de informação ocorrido.  

3.3.12. Permite vincular sub-unidades e usuários/operadores às unidades. 

3.3.13. Permitir a solicitação de pedido de informação de pessoas físicas e jurídicas através do Portal, 

atendendo aos critérios da LAI 12.527/2011. 

3.3.14. Permite fazer solicitação de pedido de informação, por dentro do sistema, assim como ter acesso a 

todos os pedidos que foram feitos às unidades, que o usuário/operador está vinculado.  

3.3.15. Possui rotina de geração de protocolo único para cada solicitação de pedido de informação realizada, 

permitindo através deste, consultar o andamento do pedido.  

3.3.16. Permite que o cidadão escolha, quando for efetuar uma solicitação de pedido de informação, o meio 

de comunicação pelo qual deseja receber a resposta ao seu pedido.  

3.3.17. Permite o encaminhamento de pedido de informação entre as unidades, caso seja identificado que a 

atual unidade destinada para este pedido não seja a unidade responsável para dar tratamento ao pedido.  

3.3.18. Permite ao usuário/operador prorrogar em 10 dias o prazo para dar a resposta, que inicialmente é de 

20 dias, gerando uma nova tramitação e um envio de e-mail para o solicitante do pedido de informação. 

3.3.19. Permite ao solicitante, via portal, complementar a solicitação do pedido de informação, caso exista a 

necessidade de inserir uma nova informação ao pedido. 

3.3.20. Permitir publicação manual de documentos. 

3.3.21. Possui relatórios para o gerenciamento de cada pedido de informação, sendo filtrado pelo número de 

protocolo, trazendo os dados do solicitante, da solicitação e das transações.  

3.3.22. Possui relatórios que permitem visualizar os dados detalhados dos pedidos de informações.  

3.3.23. Exibir gráfico no Portal de todas as solicitações de pedidos de informações, trazendo os pedidos 

atendidos, os ainda aguardando resposta, e os que estão ou não dentro do prazo.  

4. FUNDAMENTAÇÃO/DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Diante de um novo cenário de exigências em relação aos processos administrativos da gestão pública, 

tem por objetivo qualificar e instrumentalizar os departamentos, setores e usuários de ferramentas que atendam 

às expectativas de atendimento às demandas legais e tecnológicas.  

4.2. A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na 

necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com serviços aos 
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cidadãos, com o cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas e procedimentos internos 

e com a interação entre a administração pública e a sociedade.  

4.3. A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na 

necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com serviços aos 

cidadãos, com o cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas e procedimentos internos 

e com a interação entre a administração pública e a sociedade.  

4.4. O principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, condições de 

avaliação comportamental da gestão, utilizando matrizes de informações gerenciais, qualificadas, detalhadas 

sendo base à tomada de decisão. É poder também promover condições para melhor gerir o bem público, esta 

ação está regrada e inserida como estratégia de gestão da Câmara Municipal de Candiba/ BA.  

4.5. Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços voltados ao bem estar 

dos cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da informação é o que estabelecemos como premissa 

para este processo. 

4.6. Assim, tem-se como justificada a necessidade da contratação. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1. A Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos-NLLC, por sua vez, objetiva a licitação como forma de contratar a proposta mais vantajosa, 

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.  

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou 

inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções.  

5.2. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de 

Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no 

art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:  

Art. 75 É dispensável a licitação:  

(...)  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos) no caso de outros serviços e compras (valor atualizado por 

conta do Decreto nº 12.343 de 30 de dezembro de 2024). (Grifamos).  

5.3. No caso em comento, verifica-se que o objeto da futura contratação recai na Dispensa de Licitação 

com base jurídica no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, devido o valor ser inferior ao limite de dispensa, 

atualizado pelo Decreto nº 12.343 de 30 de dezembro de 2024). Sendo assim, considerada a forma mais célere, 

transparente e objetiva para a referida contratação. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO OBJETO 

6.1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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6.1.1. Subcontratação 

6.1.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - Art. 6º, XXIII, “e”, da Lei nº 14.133/2021.  

6.2.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura do mesmo.  

6.2.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21:  

6.2.3. Os serviços serão prestados no via internet, e presencialmente quanto solicitado pela contratante diante 

da necessidade justificada. 

6.2.4.  O fornecimento acontecerá de forma integral, quando solicitado pelo Poder Legislativo do Município.  

6.2.5. A mesma fornecerá o(s) objeto(s) de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade com 

as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir ou refazer aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela 

contratante.  

6.2.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa.  

6.2.7. Fornecer o objeto obedecendo à qualidade, horários, prazos e locais estabelecidos.  

6.2.8. Caberá a contratada as seguintes obrigações: 

6.2.8.1. Executar o objeto contratual conforme especificações do termo de referência, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer equipamentos 

na qualidade e quantidade mínimas especificadas no termo de referência.  

6.2.8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos fornecidos, 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

6.2.8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.  

6.2.8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor.  

6.2.8.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento.  

6.2.8.6. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

6.2.8.7. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de referência.  

6.2.8.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
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as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.2.8.9. Executar o objeto contratual, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.1. A Servidora designada responsável pela fiscalização e gestão contratual seguem descritos abaixo:  

a) Fiscal: Marta Cilene Santos, inscrita no CPF sob o nº 333.977.755-15, nomeada pela Portaria Municipal nº 

002/2024, de 09 de janeiro de 2025. 

7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

7.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

7.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.  

7.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.10. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade  

7.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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7.12. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

7.13. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato.  

7.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão convocará o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros.  

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento ao contratado de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da nota fiscal e seus respectivos documentos complementares, devidamente 

atestados pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

8.3.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.7. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.   DO RECEBIMENTO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado da apresentação do 

relatório de prestação e serviços, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

9.2.  O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários.  

9.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato.  

9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 

e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

9.5. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato.  

9.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo.  

9.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

9.8. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

9.9. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e  

9.10. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no relatório de prestação de serviços.  

9.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

DISPENSA com base no artigo 75 incisos II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

10.2. Forma de fornecimento  

10.2.1. O fornecimento do objeto será continuado devendo iniciar quando solicitado através de Ordem de 

serviço, emitida pela Câmara Municipal de Candiba/Ba e /ou assinatura do instrumento contratual.  

10.2.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

10.3. Exigências de habilitação  

11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

10.4. Habilitação jurídica  

10.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente do sócio administrador que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

10.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.4.3. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores;  

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública 

será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

10.4.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

10.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
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10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII -A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

10.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

10.5.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

10.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

10.6. Qualificação Econômico-Financeira  

10.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II);  

10.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente registrado no 

órgão competente, que comprovem a situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 

10.7. Qualificação Técnica   

10.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente; 

10.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.   

10.7.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros. 

11.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

11.1. A estimativa de custo fora levantada através de preços médios obtidos mediante a realização de pesquisa 

de preços junto ao mercado, conforme cotações solicitadas via endereço eletrônico a empresas desse ramo de 
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atividade, em atendimento as normas pertinentes, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar e mapa 

analítico. 

12.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Candiba/BA.  

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE: 01.01.00 – CÂMARA DE VEREADORES 

ATIVIDADE: 2003 - Manutenção dos Serviços da Câmara 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 15000 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento.  

 
 

Aleci Moura Silva 

Presidente da Câmara de Vereadores de Candiba/BA 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Objeto: contratação de empresa para prestação de Serviços de implantação e locação de sistema de informática 

nas áreas de contabilidade pública, LOA, folha de pagamento, contrato e transparência pública, para a Câmara 

Municipal de Candiba/BA. 

RAZÃO SOCIAL:  

Nº DO CNPJ:                                                                          ENDEREÇO: 
 

Item Discriminação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

 
01 

Prestação de Serviços de implantação e locação de 
sistema de informática nas áreas de contabilidade pública, 
LOA, folha de pagamento, contrato e transparência pública 
e implantação dos sistemas. 

 

Mês 

 
 

12 

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  
 

Valor Global da Proposta:  

Validade da Proposta 60 ( sessenta) dias, a contar da data constante nesta. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Termo de 

Referência, bem como, verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo discrepância entre 

quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que 

possam de qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à realização integral 

de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, 

contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

— Ainda, assumimos a responsabilidade integral pela fiel compatibilidade entre os detalhes especificados 

no Termo de Referência e o serviço a ser fornecido e dos demais prazos e condições nele estabelecidos.  

— Declaramos, finalmente, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

nossa contratação no presente processo licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Termo de Referência com todas 

as Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 

da Empresa contratada. 

_________/____, ____ de ___________________ de 2025. 
 

Assinatura do Responsável 
CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.  

 

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ.: 03.202.764/0001-58 

RUA DR. GERCINO COELHO, N° 199 - FONE: (77) 661-2073 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA  

  

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA       

DE PEQUENO PORTE 

 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e 

especialmente no que se referir a DISPENSA, que a proponente , com 

sede______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.  neste ato 

representada por seu responsável Sr., portadores(as) da Cédula de Identidade RG n._______e inscrito(s) 

no CPF sob                                                   , é [microempreendedor individual/microempresa/empresa 

de pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

 
 

 
 

Assinatura do Responsável 

CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

DISPENSA DE VALOR Nº XXX/2025 
 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento que entre si fazem, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 

CANDIBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 03.202.764/0001-58, com sede a Rua Gercino 

Coelho, nº 199, Centro, CANDIBA - Bahia, neste ato representada pelo Presidente, o senhor ALECI MOURA SILVA, 

brasileiro portador da Carteira de Identidade n.º xxx55017 xx SSP/BA, inscrito (a) no CPF/MF sob o N.º xxx.808.xxx-xx, 

residente e domiciliado nesta cidade de CANDIBA-BA, CEP – 46.380.000, e a Empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede  na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada pela Sra. XXXXXXXXXXXX, titular 

do RG nº XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº XXX/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente 

Contrato, decorrente ao processo de Dispensa de Licitação nº XXX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei 14.133/2021) 

 1.1. Contratação de empresa para prestação de Serviços de implantação e locação de sistema de informática nas áreas 

de contabilidade pública, LOA, folha de pagamento, contrato e transparência pública, para a Câmara Municipal de 

Candiba/BA. 

1.2. Dos preços e especificações do objeto e quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem na planilha abaixo: 

Item Discriminação Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

 
01 

Prestação de Serviços de implantação e locação de sistema de 

informática nas áreas de contabilidade pública, LOA, folha de 

pagamento, contrato e transparência pública e implantação dos 

sistemas. 

 

Mês 

 
12 

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.O Termo de Referência; 

1.5. O Edital da Licitação; 

1.6. A Proposta do contratado; 

1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 2.0.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.  O prazo de vigência da contratação é até .........../............/......., podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, de 2021 e art. 22 do Decreto 11.462/23 . 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preço permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII eXVIII da Lei 

14.133/2021) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, fornecimento, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V, da Lei 14.133/2021) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (     ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima deverá ser pago de forma parcelada mensalmente no perodo de 12 meses. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei 14.133/2021) 

6.1. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente acompanhada das 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista e devidamente atestada pelo setor competente, por meio de nota de 

empenho, mediante depósito na conta bancaria xxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 25, I, II, III, do Decreto 11.462/2023) 

7.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços fornecidos. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA 

8.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura do mesmo.  

8.2. Os serviços serão prestados via internet, e presencialmente quanto solicitado pela contratante diante da necessidade 

justificada. 

8.3. A mesma fornecerá o(s) objeto(s) de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade com as 

condições deste instrumento, obrigando-se a substituir ou refazer aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela contratante.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei14.133/2021) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ.: 03.202.764/0001-58 

RUA DR. GERCINO COELHO, N° 199 - FONE: (77) 661-2073 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA  

  

 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

9.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei 14.133/2021) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, sempre que hover problemas nos serviços fornecidos, indicando os motivos que 

impossibilitem o cumprimento dos mesmos, com a devida comprovação; 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
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exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

10.13. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 

10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
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higiene e disciplina. 

10.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

10.23. Disponibilizar canal para atendimento e suporte como e-mail e telefone. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII, da Lei 14.133/2021) 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92, XIV, da Lei 14.133/2021) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou fornecimento dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais 

das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito 

pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por 

escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura.  

d) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
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prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 

contratual; 

e) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, de 

2021. 

f) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,20 % a aplicação das sanções 

previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

V - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VII - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

VIII - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

IX - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

j) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

k) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

l) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

m) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei 14.133/2021) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.4.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.4.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

13.4.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para o termo 

de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, o qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

14.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos 

danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade com o 



CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ.: 03.202.764/0001-58 

RUA DR. GERCINO COELHO, N° 199 - FONE: (77) 661-2073 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA  

  

 

artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

14.3. A responsável pela fiscalização do presente contrato, a Sr.ª Marta Cilene Santos, inscrita no CPF sob o nº 

***.977.***-**, nomeada pela Portaria Municipal nº 002/2025, de 09 de janeiro de 2025, fica devidamente designado fiscal 

deste contrato, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei 

14.133/2021 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

14.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei 14.133/2021) 

15.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária. 

UNIDADE: 01.01.00 – CÂMARA DE VEREADORES 

ATIVIDADE: 2003 - Manutenção dos Serviços da Câmara 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 15000 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei 14.133/2021) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua integralidade no portal eletrônico 

da Prefeitura, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º da Lei 14.133/2021) 

19.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Guanambi - Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

 E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias de igual teor e 

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

Candiba - BA, xxxx de xxxxxxxxx de xxxx 
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________________________________________ 
ALECI MOURA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal  
Contratante 

 
__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

 
__________________________________________ 

MARTA CILENE SANTOS 
CPF: ***.977.***-** 
Fiscal de Contrato 

 
Testemunhas: 

____________________________________________            ___________________________________________ 

CPF: _______________________________________                    CPF ________________________________________  


